
Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

 

1. A associação adopta o nome de 

abreviadamente designada por 

Internos que venham a ser aprovados e pela legislação em vigor.

2. A ANJTM

simples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

1. A ANJTM

a)

b)

c)

d)

2. A ANJTM

mencionados no ponto anterior

1. A ANJTM

democraticidade e de representatividade.

2. A ANJTM

A ANJTM
a)

 

b)

 

c)

 

d)

 

Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

1. A associação adopta o nome de 

abreviadamente designada por 

Internos que venham a ser aprovados e pela legislação em vigor.

ANJTM,

 

tem a sua sede na cidade de Lisboa, 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

ANJTM,

 

é uma 

a)

 

Representar os seus filiados

b)

 

Defender os interesses dos seus filiados e proteger a sua actividade desportiva;

c)

 

Contribuir para o desenvolvimento do Ténis de Mesa nacional;

d)

 

Cooperar com outras associações congéneres.

ANJTM,

 

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

mencionados no ponto anterior

ANJTM,

 

organiza

democraticidade e de representatividade.

ANJTM,

 

é independente de partidos políticos e de instituições religiosas.

ANJTM,

 

é composta pelas seguintes categorias de associados:

 

Efectivos;

 

De Mérito;

 

Honorários;

 

Juvenis.
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Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

1. A associação adopta o nome de 

abreviadamente designada por 

Internos que venham a ser aprovados e pela legislação em vigor.

tem a sua sede na cidade de Lisboa, 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

é uma pessoa colectiva

Representar os seus filiados

Defender os interesses dos seus filiados e proteger a sua actividade desportiva;

Contribuir para o desenvolvimento do Ténis de Mesa nacional;

Cooperar com outras associações congéneres.

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

mencionados no ponto anterior

organiza-se e prossegue a sua actividade de acordo com os princípios de liberdade, de 

democraticidade e de representatividade.

é independente de partidos políticos e de instituições religiosas.

é composta pelas seguintes categorias de associados:
;

 

De Mérito;

 

Honorários;
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Da Denominação, Natureza, Fins e Sede

1. A associação adopta o nome de 

abreviadamente designada por ANJTM, 

Internos que venham a ser aprovados e pela legislação em vigor.

tem a sua sede na cidade de Lisboa, 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

Natureza, 

pessoa colectiva, sem

 

Representar os seus filiados

 

perante a hierarquia desportiva e a Administração Pública;

Defender os interesses dos seus filiados e proteger a sua actividade desportiva;

Contribuir para o desenvolvimento do Ténis de Mesa nacional;

Cooperar com outras associações congéneres.

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

mencionados no ponto anterior.

 

se e prossegue a sua actividade de acordo com os princípios de liberdade, de 

democraticidade e de representatividade.

é independente de partidos políticos e de instituições religiosas.

é composta pelas seguintes categorias de associados:

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

Lisboa

ESTATUTOS

Capítulo I

Da Denominação, Natureza, Fins e Sede

Artigo 1.º

Denominação e Sede

1. A associação adopta o nome de Associação Nacional de Jogadores de Ténis de Mesa

, rege-se pelos presentes Estatutos e demais Regulamentos 

Internos que venham a ser aprovados e pela legislação em vigor.

tem a sua sede na cidade de Lisboa, na Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2, 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

Artigo 2.º

Natureza, Regime

 

fins lucrativos, que tem como objectivos principais:

perante a hierarquia desportiva e a Administração Pública;

Defender os interesses dos seus filiados e proteger a sua actividade desportiva;

Contribuir para o desenvolvimento do Ténis de Mesa nacional;

Cooperar com outras associações congéneres.

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

Artigo 

Princípios

se e prossegue a sua actividade de acordo com os princípios de liberdade, de 

democraticidade e de representatividade.

 

é independente de partidos políticos e de instituições religiosas.

 

Capítulo II
Dos Associados

Artigo 
Categorias de Associados

é composta pelas seguintes categorias de associados:

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

Lisboa

 
ESTATUTOS

 
Capítulo I

 

Da Denominação, Natureza, Fins e Sede

Artigo 1.º

 

Denominação e Sede

 

Associação Nacional de Jogadores de Ténis de Mesa

se pelos presentes Estatutos e demais Regulamentos 

Internos que venham a ser aprovados e pela legislação em vigor.

 

na Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2, 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

Artigo 2.º

 

Regime

 

e Objecto

lucrativos, que tem como objectivos principais:

perante a hierarquia desportiva e a Administração Pública;

Defender os interesses dos seus filiados e proteger a sua actividade desportiva;

Contribuir para o desenvolvimento do Ténis de Mesa nacional;

Cooperar com outras associações congéneres.

 

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

Artigo 3.º

 

Princípios

 

se e prossegue a sua actividade de acordo com os princípios de liberdade, de 

é independente de partidos políticos e de instituições religiosas.

 

Capítulo II

 

Dos Associados

 

Artigo 4º.

 

Categorias de Associados
é composta pelas seguintes categorias de associados:

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

Email: 

Da Denominação, Natureza, Fins e Sede

 

Associação Nacional de Jogadores de Ténis de Mesa

se pelos presentes Estatutos e demais Regulamentos 

 

na Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2, 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

e Objecto

 

lucrativos, que tem como objectivos principais:

perante a hierarquia desportiva e a Administração Pública;

Defender os interesses dos seus filiados e proteger a sua actividade desportiva;

Contribuir para o desenvolvimento do Ténis de Mesa nacional;

 

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

se e prossegue a sua actividade de acordo com os princípios de liberdade, de 

é independente de partidos políticos e de instituições religiosas.

 

Categorias de Associados

 

é composta pelas seguintes categorias de associados:

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

Email: anjtm.geral

Associação Nacional de Jogadores de Ténis de Mesa

se pelos presentes Estatutos e demais Regulamentos 

na Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2, 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

lucrativos, que tem como objectivos principais:

perante a hierarquia desportiva e a Administração Pública;

Defender os interesses dos seus filiados e proteger a sua actividade desportiva;

 

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

se e prossegue a sua actividade de acordo com os princípios de liberdade, de 
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Associação Nacional de Jogadores de Ténis de Mesa

se pelos presentes Estatutos e demais Regulamentos 

na Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2, podendo, por 

imples deliberação da Assembleia Geral, ser mudada para outra localidade do distrito de Lisboa.

 

lucrativos, que tem como objectivos principais:

 

perante a hierarquia desportiva e a Administração Pública;

 

desenvolverá todas as actividades que considere necessárias para atingir os objectivos 

se e prossegue a sua actividade de acordo com os princípios de liberdade, de 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

@gmail.com

 

Associação Nacional de Jogadores de Ténis de Mesa, 

se pelos presentes Estatutos e demais Regulamentos 

podendo, por 

desenvolverá todas as act ividades que considere necessárias para at ingir os object ivos 

se e prossegue a sua act ividade de acordo com os princípios de liberdade, de 



Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

 

1.

 

a)

 

b)

 

c)

 

1.

 

os seus associados.
2.

 

asso
3.

 

Presidente, um Vice

1.

 

administração da 
2.

 

1.

 

Associação.
2.

 

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 
Assembleia Geral pelos sócios.

 

Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

 

São Órgãos da 

 

A Assembleia Geral;

 

A Direcção;

 

O Conselho Fiscal;

 

A Assembleia Geral é o órgão máximo deliberat ivo da 
os seus associados.

 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 
associativos, sendo que apenas os sócios 

 

A Assembleia Geral é dir igida por uma M esa const ituída por t rês elementos, sendo um 
Presidente, um Vice

 

A Direcção é um órgão colegial a 
administração da 

 

A Direcção é composta por 

 

O Conselho Fiscal é o órgão de f iscalização dos actos de g
Associação.

  

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 
Assembleia Geral pelos sócios.
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Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

São Órgãos da ANJTM
A Assembleia Geral;

 

A Direcção;

 

Conselho Fiscal;

 

A Assembleia Geral é o órgão máximo deliberativo da 
os seus associados.

 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 
ciativos, sendo que apenas os sócios 
A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário.

A Direcção é um órgão colegial a 
administração da ANJTM.

 

A Direcção é composta por 

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização dos actos de g

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 
Assembleia Geral pelos sócios.

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

 
Da Organização e Funcionamento

ANJTM:

 

A Assembleia Geral é o órgão máximo deliberativo da 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 
ciativos, sendo que apenas os sócios 
A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

Presidente e um Secretário.

A Direcção é um órgão colegial a 

 

A Direcção é composta por cinco

 

elementos, sendo um Presidente e os outros Vice

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização dos actos de g

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 
Assembleia Geral pelos sócios.

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

Lisboa

Capítulo III
Da Organização e Funcionamento

Artigo 
Órgãos Sociais

Artigo 
Assembleia Geral

A Assembleia Geral é o órgão máximo deliberativo da 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 
ciativos, sendo que apenas os sócios Efectivos
A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

Presidente e um Secretário.

 

Artigo 
Direcção

A Direcção é um órgão colegial a quem compete praticar todos os actos de governo e de 

elementos, sendo um Presidente e os outros Vice

Artigo 
Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização dos actos de g

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

Artigo 
Funcionamento

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 

Capítulo IV
Disposições Finais

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

Lisboa

 
Capítulo III

 
Da Organização e Funcionamento

 

Artigo 5º.

 

Órgãos Sociais

 

Artigo 6º.

 

Assembleia Geral

  

A Assembleia Geral é o órgão máximo deliberativo da ANJTM

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 
fectivos

 

têm poder deliberativo.
A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

Artigo 7º.

 

Direcção

  

quem compete praticar todos os actos de governo e de 

elementos, sendo um Presidente e os outros Vice

Artigo 8º.

 

Conselho Fiscal

  

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização dos actos de g

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

 

Artigo 9º.

 

Funcionamento

  

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 

Capítulo IV

 

Disposições Finais

     
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

Email: 

Da Organização e Funcionamento

 

ANJTM,

 

e as suas decisões vinculam todos 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 
têm poder deliberativo.

A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

quem compete praticar todos os actos de governo e de 

elementos, sendo um Presidente e os outros Vice

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização dos actos de gestão económica e financeira da 

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

Email: anjtm.geral

e as suas decisões vinculam todos 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 
têm poder deliberativo.

 

A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

quem compete praticar todos os actos de governo e de 

elementos, sendo um Presidente e os outros Vice

estão económica e financeira da 

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA
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e as suas decisões vinculam todos 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 

A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

quem compete praticar todos os actos de governo e de 

elementos, sendo um Presidente e os outros Vice-Presidentes. 

estão económica e financeira da 

O Conselho Fiscal é constituído por três membros, sendo um Presidente e dois Vogais.

 

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

@gmail.com

 

e as suas decisões vinculam todos 

A Assembleia Geral é composta por todos os associados no pleno gozo de todos os seus direitos 

A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa constituída por três elementos, sendo um 

quem compete praticar todos os actos de governo e de 

Presidentes. 

 

estão económica e financeira da 

O funcionamento dos Órgãos Sociais está estabelecido em Regulamento Geral Interno, aprovado em 



Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 
obtido o parecer favorável dos restantes Órgãos.

 

1.

 

forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.
2.

 

3.

 

distribuição do património, se 

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Gera

 

Os presentes Estatutos, entram em vigor na data da sua aprovação.

     

Lisboa, 

 

Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 
obtido o parecer favorável dos restantes Órgãos.

 

Para além das causas legais de extinção, a 
forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.

 

A dissolução será deliberada por Assembleia Geral especialmen

 

Em caso de dissolução, 
distribuição do património, se 

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Gera

Os presentes Estatutos, entram em vigor na data da sua aprovação.

Lisboa, 23

 

de Fevereiro de 2008
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Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 
obtido o parecer favorável dos restantes Órgãos.

Para além das causas legais de extinção, a 
forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.

A dissolução será deliberada por Assembleia Geral especialmen
Em caso de dissolução, 

distribuição do património, se 

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Gera

Os presentes Estatutos, entram em vigor na data da sua aprovação.

Fevereiro de 2008

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

Avenida de Ceuta, Lote 1 Loja 2

 

Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 
obtido o parecer favorável dos restantes Órgãos.

Para além das causas legais de extinção, a 
forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.

A dissolução será deliberada por Assembleia Geral especialmen
Em caso de dissolução, a Assembleia Geral, estabelecerá as disposições necessárias à 

distribuição do património, se este existir

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Gera

Os presentes Estatutos, entram em vigor na data da sua aprovação.

Fevereiro de 2008

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

Lisboa

Artigo 10
Alteração dos Estatutos

Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 
obtido o parecer favorável dos restantes Órgãos.

 

Artigo 15º.
Extinção e Dissolução

Para além das causas legais de extinção, a ANJTM
forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.

A dissolução será deliberada por Assembleia Geral especialmen
a Assembleia Geral, estabelecerá as disposições necessárias à 

este existir.

 

Artigo 16º.
Regulamentação

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Gera

Artigo 17º.
Entrada em Vigor

Os presentes Estatutos, entram em vigor na data da sua aprovação.

  
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

Lisboa

  
Artigo 10º.

 
Alteração dos Estatutos

Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 

Artigo 15º.

 

Extinção e Dissolução

  

ANJTM,

 

só poderá ser dissolvida por motivos de tal 
forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.

A dissolução será deliberada por Assembleia Geral especialmen
a Assembleia Geral, estabelecerá as disposições necessárias à 

Artigo 16º.

 

Regulamentação

  

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Gera

Artigo 17º.

 

Entrada em Vigor

  

Os presentes Estatutos, entram em vigor na data da sua aprovação.

    
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

Email: 

Alteração dos Estatutos

 
Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 

 

só poderá ser dissolvida por motivos de tal 
forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.

A dissolução será deliberada por Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.
a Assembleia Geral, estabelecerá as disposições necessárias à 

 

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Gera

 

Os presentes Estatutos, entram em vigor na data da sua aprovação.

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA
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Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 

só poderá ser dissolvida por motivos de tal 
forma graves e insuperáveis que tornem impossível a realização dos seus fins.

 

te convocada para esse fim.
a Assembleia Geral, estabelecerá as disposições necessárias à 

Os presentes Estatutos serão regulamentados através do Regulamento Geral Interno.

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

.geral@gmail.com

Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 

só poderá ser dissolvida por motivos de tal 

te convocada para esse fim.

 

a Assembleia Geral, estabelecerá as disposições necessárias à 

 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JOGADORES DE TÉNIS DE MESA

 

@gmail.com

 

Os presentes Estatutos, poderão ser alterados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção, 

só poderá ser dissolvida por motivos de tal 

a Assembleia Geral, estabelecerá as disposições necessárias à 


